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RESUMO
Este estudo investiga a relação entre gestão fiscal e desenvolvimento municipal nos 92 municípios do Estado do Rio de Janeiro, no período de 2013 a 2022. O Índice Firjan de Desenvolvimento Municipal (IFDM) foi utilizado como proxy para mensurar o desenvolvimento humano, enquanto o Índice Firjan de Gestão Fiscal (IFGF) representou o nível de gestão fiscal dos municípios. Para analisar o impacto do IFGF sobre o IFDM, foi estimado um modelo de regressão em painel com efeitos fixos, permitindo controlar para características não observáveis de cada município e choques temporais comuns. Os resultados indicam que o IFGF exerce um efeito heterogêneo sobre o IFDM: 37 municípios apresentaram relação positiva significativa, 36 apresentaram relação negativa e 19 não apresentaram efeito estatisticamente relevante. Municípios como Varre-Sai, Bom Jardim e Mendes se beneficiaram de melhores práticas fiscais, enquanto Angra dos Reis, Belford Roxo e Niterói evidenciaram trade-offs entre ajuste fiscal e provisão de serviços sociais. Esses achados corroboram a literatura que sugere que eficiência na arrecadação e na gestão fiscal pode promover desenvolvimento, mas ressaltam que o impacto depende de fatores estruturais e da alocação de recursos. O estudo conclui que políticas fiscais uniformes não são eficazes para todos os municípios e que estratégias locais devem considerar as especificidades econômicas e sociais. Em última análise, a pesquisa reforça a necessidade de combinar gestão fiscal eficiente com políticas sociais e investimentos estratégicos para maximizar o desenvolvimento humano e a qualidade de vida da população.
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ABSTRACT
This study investigates the relationship between fiscal management and municipal development in the 92 municipalities of the State of Rio de Janeiro, Brazil, from 2013 to 2022. The Firjan Municipal Development Index (IFDM) was used as a proxy for human development, while the Firjan Fiscal Management Index (IFGF) represented the municipalities’ level of fiscal management. To assess the impact of IFGF on IFDM, a fixed-effects panel regression model was estimated, controlling for unobserved municipal characteristics and common temporal shocks. The results indicate a heterogeneous effect of IFGF on IFDM: 37 municipalities showed a significant positive relationship, 36 showed a negative relationship, and 19 had no statistically significant effect. Municipalities such as Varre-Sai, Bom Jardim, and Mendes benefited from better fiscal practices, whereas Angra dos Reis, Belford Roxo, and Niterói demonstrated trade-offs between fiscal adjustment and the provision of social services. These findings align with the literature suggesting that efficient fiscal management can promote development, but the impact depends on structural factors and resource allocation. The study concludes that uniform fiscal policies are not effective for all municipalities and that local strategies should consider economic and social specificities. Ultimately, the research highlights the need to combine efficient fiscal management with social policies and strategic investments to maximize human development and population well-being. 
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1 INTRODUÇÃO 

O Brasil adota um modelo de descentralização política e administrativa, no qual a Constituição de 1988 traçou a repartição de competências entre União, Estados e os Municípios. Esses entes são dotados de autonomia política, administrativa e financeira, e não há entre eles qualquer subordinação hierárquica (MENDES, 2008). 
Esse modelo de federação trouxe também a descentralização dos serviços públicos e sua distribuição entre os entes políticos, aumentando significativamente as competências atribuídas ao município – que ficou responsável pelos assuntos de interesse local. Essa sistemática traz a ideia de aproximação entre os cidadãos e aqueles que os governam, permitindo que o governo local conheça melhor e mais detalhadamente as demandas da população de seu território. 
Para que os entes federados possam realizar suas políticas públicas e prover o bem-estar da população é necessário que existam recursos públicos que custeiem as despesas respectivas. Para a manutenção das atividades ofertadas à sua população é necessário que exista uma atividade financeira que assegure ao ente público o custeio desses serviços públicos. E uma das formas do Município gerar receita e financiar sua atividade é por meio da arrecadação de tributos.
E para o financiamento das suas despesas, a Constituição previu a repartição de receitas em uma sistemática segundo a qual os estes políticos possuem competência para instituir e arrecadar tributos. Com isso, Estados e Municípios, além daquela prerrogativa de instituir a arrecadar os tributos que lhe competem, também possuem o direto assegurado pela Carta Magna de receber verbas decorrentes de transferências da União, como exemplo dessas transferências, podemos citar o Fundo de Participação dos Estados (FPE) e o Fundo de Participação dos Municípios (FPM).
Esse sistema de transferências basicamente assegura a um ente federado a participação no produto da arrecadação tributária de outros entes, visando a manutenção da disponibilidade de recursos financeiros para fazer frente às competências atribuídas pela Carta Magna (HARADA, 2016).
De acordo com o artigo 156, os Municípios são competentes para instituir o imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana (IPTU), o imposto sobre a transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de direitos a sua aquisição (ITBI) e o imposto sobre serviços de qualquer natureza (ISS).   
Além de mensurar o comprometimento com a arrecadação, é igualmente relevante investigar se um bom desempenho no esforço fiscal se traduz em melhores condições de vida para a população. Conhecer o índice de esforço fiscal e identificar o comportamento dos municípios quanto à sua arrecadação própria permite ampliar a análise para além da eficiência arrecadatória, integrando a perspectiva do retorno social proporcionado por essa arrecadação.
O objetivo deste trabalho é verificar se uma melhor gestão fiscal se traduz em maior qualidade de vida para a população. O Índice Firjan de Desenvolvimento Municipal (IFDM) foi utilizado como proxy para mensurar o desenvolvimento humano, enquanto o Índice Firjan de Gestão Fiscal (IFGF) foi empregado para captar o nível de gestão fiscal dos municípios. O estudo utiliza dados em painel referentes aos 92 municípios fluminenses ao longo de um período de dez anos (2013 a 2022). Para avaliar o impacto do IFGF sobre o IFDM, foi estimado um modelo de regressão com efeitos fixos. A questão central que orienta a análise é se existe uma relação significativa entre o IFDM e o IFGF e se essa relação é homogênea — ou seja, se apresenta o mesmo comportamento entre todos os municípios do estado do Rio de Janeiro.

2 REFERENCIAL TEÓRICO

2.1 DEPENDÊNCIA FISCAL 

O modelo de descentralização política adotado pela Constituição de 1988 distribui competência entre os entes da Federação (União, Estados e Municípios). A Carta Política, ao promover essa divisão, trouxe mais poderes aos entes municipais. Quando comparada às Constituições anteriores, a Carta de 1988 aumentou as atribuições e a autonomia dos Munícipios, definindo para esses entes atribuições ligadas aos assuntos de interesse local (BRASIL, 1988). 
Por sua vez, os Municípios, por constituírem o ente político mais próximo dos cidadãos, acabam recebendo a maior cobrança pelas demandas de serviços públicos que devem (ou deveriam) ser prestados à população local. 
Bovo (2001) explica que a houve um processo de descentralização forçada, em que estados e municípios foram levados a incrementar seus gastos sociais em um contexto marcado pelo improviso e falta de planejamento, ocasionando a deterioração das finanças dos entes subnacionais. 
Para que os Municípios possam sustentar sua autonomia política é necessário a existência de recursos públicos. A receita dos municípios é formada pelas arrecadações próprias e pelas transferências. Em todas as federações ao redor do mundo, observa-se que a arrecadação de recursos é mais elevada no nível mais amplo de governo e diminui nos níveis locais. Por isso, torna-se imprescindível a realização de transferências de recursos da esfera central para os governos subnacionais (BAIÃO, 2013).
Em relação às transferências, a Constituição (BRASIL, 1988) trouxe a previsão de que os entes locais receberão repasses da União e dos Estados, mas também terão a competência para a instituição de tributos (art. 156). Uma das funções dessa distribuição de recursos também seria a de combater a desigualdade entre os municípios, tendo em vista a grande extensão territorial do Brasil, com as suas características regionais, equilibrando a atuação política dos entes subnacionais 
Conforme artigo 158 da Carta Magna, pertencem aos Municípios: o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem; 50% do produto da arrecadação do imposto da União sobre a propriedade territorial rural, relativamente aos imóveis situados no território municipal - ou a totalidade da arrecadação na hipótese do Município realizar diretamente a cobrança e fiscalização (BRASIL, 1988). 
A respeito das transferências do Estado, a Constituição, no artigo 158,  determina que pertencerão os Municípios  50% (cinquenta por cento) do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a propriedade de veículos automotores licenciados em seus territórios e, em relação a veículos aquáticos e aéreos, cujos proprietários sejam domiciliados em seus territórios, além de 25% (vinte e cinco por cento) do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação e do produto da arrecadação do imposto previsto no art. 156-A distribuída aos Estados (BRASIL, 1988). Além disso, nos termos do artigo 159, os entes municipais recebem o Fundo de Participação dos Municípios (FPM), composto por 25% da arrecadação do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza das pessoas físicas e jurídicas (IRPF e IRPJ), além de 25% da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados (IPI). Também existem transferências atreladas a atividades especificas, a exemplo da educação (Fundeb – Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica) e à saúde (SUS – Sistema Único de Saúde).
Sobre o FPM, seus recursos são distribuídos segundo critérios demográficos, privilegiando municípios de menor população em detrimento de municípios de médio e grande porte (SILVA e SALOMÃO NETO, 2021). Os atuais critérios de repartição do FPM revelam-se inadequados para cumprir a principal finalidade de uma transferência incondicional, que consiste em promover o equilíbrio entre a demanda por bens e serviços públicos e a capacidade governamental de ofertá-los. Além disso, tais critérios acabam por incentivar comportamentos associados a um fraco desempenho fiscal. Conforme argumenta Moraes (2006), a ampla utilização de transferências intergovernamentais contribuiu para a formação de um arcabouço institucional que favorece, de forma desproporcional, os municípios de menor porte. Esses entes, por sua vez, tendem a apresentar reduzido esforço na arrecadação dos tributos de sua competência, evidenciando elevada dependência das transferências recebidas e uma limitada autonomia fiscal
A presença de recursos que não são produzidos no território local, mas sim transferidos de outros entes federativos acaba por representar um financiamento do caixa municipal, já que os municípios desenvolvem as suas políticas públicas e trazem benefícios à sua população local utilizado de recursos advindos dos demais entes. Temos, assim, não residentes financiando políticas públicas para residentes locais (COSSÍO, 1998). 
Esse acontecimento é denominado de dependência fiscal, revelando uma situação segundo a qual um ente federativo não possui capacidade suficiente de arrecadação própria para financiar suas despesas públicas essenciais, dependendo, portanto, de transferências intergovernamentais (obrigatórias ou voluntárias) provenientes de níveis superiores de governo, como estados ou União (SILVA JUNIOR, 2023).
Para Massardi; Abrantes (2015), esforço fiscal está intimamente relacionado com o conceito de capacidade tributária e traz a lógica de comparar a arrecadação de um ente com sua base tributária disponível, sendo a capacidade tributária o total de arrecadação própria que se poderia atingir, considerando o nível de atividade econômica do lugar. Dessa forma, o resultado entre a arrecadação efetiva e a capacidade tributária equivale ao grau de esforço fiscal próprio do ente analisado. 
Conforme argumenta Veloso (2008), o hiato fiscal configura-se como uma limitação estrutural da arrecadação, resultante da desarticulação entre a capacidade efetiva de geração de receitas e o volume de dispêndios exigido para o atendimento das responsabilidades atribuídas aos entes subnacionais. Como forma de neutralizar esse hiato fiscal, as transferências intergovernamentais são importantes mecanismos para corrigir as desigualdades socioeconômicas entre as diversas regiões do país, notadamente nos municípios menores que detém menos condições de fornecer bens e serviços à sua respectiva população. 
Conforme aponta Salomão; Santos (2022), a Lei Complementar n.° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF) determina parâmetros de sustentabilidade fiscal, com metas para despesas de pessoal, metas de endividamento e inscrição de restos a pagar em exercícios fiscais com o término de mandato dos gestores. No entanto, a LRF não determina qualquer tipo de meta de esforço fiscal para os municípios e isso acaba por provocar grande margem de liberdade na definição da política de exploração da arrecadação própria municipal.   

2.2 ÍNDICE FIRJAN DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

O IFDM, foi criado em 2008 e é elaborado pela Federação das Indústrias do Estado do Rio de Janeiro (FIRJAN) para acompanhar o desenvolvimento socioeconômico dos municípios brasileiros nas áreas de emprego e renda, saúde e educação e possui periodicidade anual. A Tabela 1 representa as variáveis que compõe o índice:  

Tabela 1 – Dimensões do IFDM e seus subindicadores
	Dimensão
	Indicadores

	Emprego
&
Renda
	Absorção da mão de obra formal; Proporção de desligamentos voluntários; PIB per capita; Participação dos salários no PIB; População pobre ou de baixa renda; Diversidade econômica

	Saúde
	Internações por condições sensíveis à atenção básica; Óbitos infantis evitáveis; Proporção de sete ou mais consultas de pré-natal; Médicos por mil habitantes; Cobertura vacinal; Gravidez na adolescência; Internações relacionadas ao saneamento inadequado.

	Educação
	Taxa de matrículas em creches; Adequação da formação docente no Ensino Fundamental e Médio; Distorção idade-série no Ensino Fundamental e Médio; IDEB nos anos iniciais e finais do Ensino Fundamental; Taxa de abandono no Ensino Fundamental e Médio; Educação integral no Ensino Fundamental e Médio


Fonte: Adaptado de Firjan, 2025a.

Segundo a FIRJAN, a metodologia do IDH foi atualizada em 2025, com revisão dos parâmetros, peso dos indicadores e metas, de forma a contemplar problemas históricos e novos desafios emergentes, retratando com mais precisão a realidade brasileira. 
A atualização de 2025 inclui indicadores que consideram que o desenvolvimento local depende da ação conjunta das três esferas de governo, extrapolando somente a gestão municipal. 
De acordo com o IFDM, os dados analisados seguem premissas originais da metodologia, são obtidos exclusivamente de fontes oficiais, possuem periodicidade anual, recorte municipal e abrangência nacional. 
O índice varia de 0 a 1 e quanto mais próximo de 1 maior é o desenvolvimento socioeconômico da localidade, estabelecendo quatro conceitos: Municípios com IFDM entre 0,0 e 0,4: Desenvolvimento Crítico; Municípios com IFDM entre 0,4 e 0,6: Desenvolvimento Baixo; Municípios com IFDM entre 0,6 e 0,8: Desenvolvimento Moderado; Municípios com IFDM entre 0,8 e 1,0: Desenvolvimento Alto.
Em decorrência da diferença dos períodos de divulgação das estatísticas públicas oficiais utilizadas no estudo, o IFDM apresenta uma defasagem temporal média de dois anos. A Edição 2025 avalia 5.550 municípios do país. 
Os dados do IFDM podem ser comparados ao longo dos anos, permitindo a análise da evolução dos municípios brasileiros e na edição 2025 é possível a consulta do desenvolvimento econômico das cidades de 2013 a 2023.

2.3 ÍNDICE FIRJAN DE GESTÃO FISCAL 

Segundo a FIRJAN (2025), o Índice Firjan de Gestão Fiscal (IFGF) é um indicador, produzido pela Federação das Indústrias do Rio de Janeiro, que analisa cinco grupos de indicadores: a receita própria, gastos com pessoal, investimentos custo da dívida e liquidez.

	Dimensão
	Descrição

	Autonomia
	Capacidade de financiar a própria estrutura administrativa.

	Gestão com Pessoal
	Grau de rigidez do orçamento decorrente das despesas com pessoal.

	Liquidez
	Cumprimento das obrigações financeiras.

	Investimentos
	Capacidade de gerar bem-estar e competitividade.


Fonte: Adaptado de Firjan, 2025b.

O IFGF Autonomia (1) é o indicador que demostra a capacidade das prefeituras se sustentarem e gerarem bem-estar para a população, ou seja, se as prefeituras geram recursos suficientes para arcar com os custos de sua existência. Esse indicador afere a relação entre as receitas derivadas da atividade econômica do município (receitas próprias e transferências constitucionais) e os respectivos custos para manutenção de toda a sua estrutura administrativa, incluindo o Poder Legislativo (não são incluídas as despesas com atividade-fim, tais como saúde, educação, etc.).




O IFGF Gastos com Pessoal (2) afere o comprometimento das receitas com as despesas de pessoal. A fórmula de cálculo é similar à utilizada para apuração dos limites da Lei de Responsabilidade Fiscal e considera como nota de corte o teto de 60% (sessenta por cento) da receita corrente líquida, de modo que o município que superar o teto de 60% (sessenta por cento) receberá nota zero nesse indicador. Com isso, quanto mais próximo de 1,00 ponto, menor é o comprometimento do orçamento com a folha de salários do funcionalismo municipal e maior serão os recursos para a prefeitura implementar suas políticas públicas. 



O IFGF Liquidez (3) é o índice que calcula quanto o município inscreve de restos a pagar em comparação com os recursos em caixa. Os restos a pagar buscam compatibilizar o término do exercício financeiro com a continuidade da administração pública, na lógica de que algumas despesas de um determinado exercício acabem sendo pagas no próximo ano. Porém, essa dilatação do pagamento não pode ser utilizada como forma de financiamento de um exercício para o outro, sob pena de gerar um problema de liquidez. Importante lembrar que a Lei de Responsabilidade Fiscal determina que, no último ano de mandato, a administração municipal deve possuir recursos suficientes para cobrir as despesas que foram postergadas para o ano seguinte. 
Nessa sistemática, caso o município inscreva mais restos a pagar do que recursos em caixa, sua pontuação será zero. Também é ponderado pela receita corrente líquida (RCL), com o propósito de verificar a relação entre a postergação e os recursos disponíveis em caixa diante do volume do orçamento municipal. Assim, quanto mais próximo de 1,00 ponto, menos o município está empurrando pagamentos para o próximo exercício sem a cobertura de recursos. 



Enquanto o IFGF Investimentos (4) busca medir a parcela dos investimentos no orçamento municipal. São considerados investimentos, por exemplo, os gastos com hospitais, saneamento, iluminação pública, etc. Assim, para os municípios que investiram mais de 12% da sua Receita Total foi atribuída nota 1,00 e, na leitura dos resultados, quanto mais próximo de 1,00, mais investimentos foram realizados pela prefeitura.



 Os dados têm como fonte os resultados fiscais declarados pelas prefeituras à Secretaria do Tesouro Nacional, por meio do Siconfi (Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro) e apontam onde foram direcionados os recursos arrecadados. 
Tendo por fundamento aqueles indicadores é atribuída, para cada município, uma pontuação que vai de zero a um e que determina os seus respectivos conceitos: A (gestão de excelência), B (boa gestão), C (gestão em dificuldade) e D (gestão crítica).
O objetivo do estudo é valorizar a responsabilidade administrativa fornecendo métricas para uma gestão pública eficiente e democrática. O estudo é elaborado anualmente e tem por objetivo fortalecer a cultura da responsabilidade administrativa, fornecendo subsídios para uma gestão democrática e eficiente. Na edição 2025, foram analisados 5.129 municípios e tem se mostrado uma importante fonte de referência para políticas públicas e controle social, sendo utilizado por pesquisadores e gestores públicos para entender a saúde financeira dos municípios.

2.4 RELAÇÕES ENTRE O DESENVOLVIMENTO HUMANO, TRIBUTAÇÃO E GESTÃO FISCAL 

Segundo Scarpin e Slomski, (2007), é dever do representante popular gerir as finanças públicas com o objetivo de realizar gastos municipais que forneçam a maximização do desenvolvimento social. 
De acordo com o que demonstra Câmara (2009), comprovada pela análise de dados apresentados pela OCDE, elaborados em 2005, auge do crescimento de diversos países, antes da crise de 2008, a tributação sobre o consumo era menor nos países que apresentaram maior desenvolvimento. Porém, no Brasil, a tributação sobre o consumo apresenta discrepância com os parâmetros internacionais: 
Conforme dados do IDH, há maiores índices de desenvolvimento nos países onde a renda é realizada de acordo com a progressividade tributária. Nos países considerados desenvolvidos, não há regressividade tributária, não havendo predominância da tributação sobre o consumo. A tributação predominante sobre o consumo e a regressividade tributária normalmente só conseguem subsistir em sistemas complexos e pouco transparentes. Desse modo, se verifica que o modelo atual de cobrança de tributo no Brasil precisa ser simplificado, caso se pretenda aumentar o resultado da arrecadação, com uma menor carga tributária sobre o consumo (CÂMARA, 2009).
Massardi e Abrantes (2015), analisaram a relação entre o esforço de arrecadação tributária e o desenvolvimento socioeconômico dos municípios mineiros. Utilizando um modelo econométrico, identificou-se que municípios com menor esforço fiscal tendem a ser mais dependentes do FPM e apresentam menores níveis de desenvolvimento, medidos pelo IFDM.
Segundo Campelo (2003), a eficiência na arrecadação municipal está diretamente ligada à capacidade dos municípios de converter os recursos disponíveis — como receita própria, transferências intergovernamentais e investimentos privados — em desenvolvimento socioeconômico e melhoria da qualidade de vida da população.  
Gaieski et al. (2017), analisando a relação entre a arrecadação tributária e o PIB nos Municípios do Estado do Rio Grande do Sul, apontam que existe influência daqueles fatores no IDESE (Índice de Desenvolvimento Socioeconômico) na medida em que a cada 1% de crescimento no nível arrecadado há 0,11% de melhora no IDESE. Em relação ao PIB, a cada 1% de crescimento no produto interno bruto município, há um aumento de 0,06% no índice e concluem que os Municípios que mais arrecadam e que possuem maior riqueza oferecem melhores serviços públicos à sua população. 
Claveria (2025), ao estudar a relação entre redistribuição fiscal e desenvolvimento humano em 12 países da América Latina, indica que os impostos e transferências governamentais possuem uma associação positiva com o desenvolvimento humano, sugerindo que uma maior distribuição está associada a um maior desenvolvimento. 
Saragih (2018), estudando a reforma tributária regional na Indonésia, indica que a arrecadação de impostos regionais tem um impacto positivo e significativo sobre o IDH.
Albuquerque (2023), em análise comparativa entre o Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) e o Produto Interno Bruto (PIB) evidencia a dissociação entre crescimento econômico e desenvolvimento humano, revelando desigualdades na distribuição dos frutos do crescimento e a persistência da pobreza. Embora o modelo tributário atual concentre elevada arrecadação na esfera federal, a aplicação dos recursos não assegura níveis adequados de desenvolvimento social, indicando a necessidade de reestruturação das bases tributárias e de maior eficiência nos gastos públicos, com ênfase na tributação sobre patrimônio e renda e na ampliação de políticas públicas voltadas ao desenvolvimento. 
A relação entre a carga tributária brasileira e o Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) é central para compreender a eficiência do sistema fiscal. O Brasil apresenta a maior carga tributária em proporção ao PIB entre os países do BRICS, superando 36%, conforme dados do IBPT (2013), ao mesmo tempo em que figura entre as nações mais desiguais da América Latina. Apesar dessa elevada arrecadação, o retorno em bens e serviços públicos mostra-se desproporcional, refletindo falhas na aplicação dos recursos. O Índice de Retorno de Bem-Estar à Sociedade (IRBES), que combina carga tributária e IDH, evidencia que o país ocupa a pior posição entre as 30 nações com maior tributação, revelando deficiências estruturais na oferta de serviços essenciais, como educação, saúde e segurança. Esse cenário reforça a disparidade entre arrecadação e desenvolvimento humano efetivo (FREIRE; CAPORLÍNGUA, 2016)

Em investigação sobre a relação entre gestão fiscal e desenvolvimento em 4.317 municípios brasileiros, no período de 2006 a 2013, utilizando o modelo de regressão com dados em painel e aplicação de causalidade de Granger, foi constatada a inexistência de relação de causalidade entre gestão fiscal e desenvolvimento e confirmada a relação de causalidade do desenvolvimento para a gestão fiscal, evidenciando que nem sempre a gestão fiscal eficiente demonstra o uso eficiente dos recursos públicos para promover o desenvolvimento (LOUZANO et al., 2019). A não rejeição da hipótese de ausência de causalidade entre gestão fiscal e desenvolvimento sugere que o cumprimento rigoroso das normas fiscais pelos municípios pode levar à restrição na provisão de bens e serviços, impactando os resultados das políticas sociais e de desenvolvimento local 

3 METODOLOGIA

3.1 BASE DE DADOS

Este estudo utiliza dados em painel para os 92 municípios do estado do Rio de Janeiro, abrangendo o período de 2013 a 2022. Os dados foram extraídos dos relatórios anuais do Índice FIRJAN de Desenvolvimento Municipal (IFDM) e do Índice FIRJAN de Gestão Fiscal (IFGF). O painel é desbalanceado devido à eventual ausência de dados pontuais para alguns municípios em anos específicos, resultando em um total de 854 observações utilizadas na estimação final.
A variável dependente é o IFDM, um índice que mede o desenvolvimento socioeconômico municipal com base em indicadores de Emprego & Renda, Educação e Saúde. A variável explicativa principal é o IFGF, que avalia a qualidade da gestão fiscal dos municípios com base em indicadores de Receita Própria, Investimento, Gasto com Pessoal e Liquidez.

3.2 ESTRATÉGIA ECONOMÉTRICA

Para analisar a relação entre gestão fiscal e desenvolvimento municipal, adotou-se um modelo de efeitos fixos em painel com inclinações heterogêneas, de forma a permitir que o impacto do IFGF sobre o IFDM varie entre os municípios. A especificação econométrica básica:

onde:
· IFDMit​ é o índice de desenvolvimento para o município i no ano t;
· ​IFGFit é o índice de gestão fiscal para o município i no ano t;
· αi​ denota os efeitos fixos individuais não observados de cada município (ex.: cultura local, capital social, vantagens geográficas);
· λt denota os efeitos fixos temporais, capturando choques comuns a todos os municípios em cada ano (ex.: ciclos econômicos nacionais, mudanças na legislação federal);
· βi​ é o parâmetro de interesse, que captura a elasticidade do IFDM em relação ao IFGF para cada município i;
· ϵit​ é o termo de erro idiossincrático.
Esse modelo foi estimado via estimador Within (efeitos fixos), que elimina o efeito não observado αi através da transformação de dados em desvios em relação à média temporal de cada município.

3.3 PROCEDIMENTO DE ESTIMAÇÃO E TESTES DE DIAGNÓSTICO

A definição da estratégia de estimação seguiu um procedimento sequencial de testes de hipótese:
1. Teste de Especificação (Efeitos Fixos vs. Aleatórios): Aplicou-se o teste de Hausman (Hausman, 1978) para verificar a correlação entre os efeitos não observados (αi​)e a variável explicativa (IFGF). A rejeição da hipótese nula (p-value < 0,01) indicou a superioridade e consistência do estimador de efeitos fixos em relação ao de efeitos aleatórios.
2. Teste de Heterogeneidade dos Coeficientes: Para verificar se o efeito do IFGF é homogêneo entre os municípios, realizou-se um teste de Wald para comparação de modelos aninhados. Comparou-se um modelo restrito (com coeficiente único para IFGF) contra o modelo irrestrito (com interações IFGF*Município). A rejeição da hipótese nula (p-value < 0,01) confirmou a existência de heterogeneidade significativa, justificando a especificação com interações.
3. Testes de Diagnóstico dos Resíduos: Testes pós-estimação foram conduzidos para verificar a violação dos pressupostos clássicos de Gauss-Markov:
· Teste de Breusch-Godfrey/Wooldridge detectou autocorrelação serial nos resíduos;
· Teste de Breusch-Pagan detectou a presença de heterocedasticidade;
· Teste LM de Breusch-Pagan para dependência cross-sectional rejeitou a hipótese nula de independência entre as unidades.
4. Correção da Matriz de Variância-Covariância: Diante da violação conjunta dos pressupostos, os erros padrão convencionais seriam viesados e inconsistentes. Para garantir a validade da inferência estatística, utilizou-se uma matriz de covariância robusta do tipo Driscoll-Kraay (Driscoll; Kraay, 1998), implementada com a correção para amostras pequenas. Esta correção produz erros padrão robustos à heterocedasticidade, autocorrelação serial e dependência cross-sectional.
Todas as estimações e testes foram realizados no ambiente R (versão 4.3.0), utilizando principalmente os pacotes plm (Croissant; Millo, 2008) e lmtest.

4 RESULTADOS E DISCUÇÃO

Conforme demonstrado nos testes estatísticos (Apêndice A) o modelo de efeitos fixos demonstrou um poder explicativo de 0,5 (R2 within) que indicam que metade de todas as variações do IFDM que ocorre ao longo do tempo intra município são explicadas pelo índice IFGF. O R2 ajustado foi de 0,35 refletindo a penalização pelo elevado número de variáveis. A significância estatística do conjunto de repressores é confirmada pela estatística F (F = 6.54, p-value < 0.001).
Dessa forma é confirmada a relação entre IFGV sobre o IFDM e sua heterogeneidade, isto é, cada município possui um comportamento diferente do efeito da gestão fiscal sobre o desenvolvimento municipal. Em alguns municípios — notadamente Varre-Sai, Bom Jardim, Itaboraí, Mendes, Sumidouro, Valença e Seropédica — observou-se que melhores práticas fiscais estão positivamente associadas ao avanço do IFDM. Em contrapartida, municípios como Angra dos Reis, Belford Roxo, Niterói, Nova Iguaçu e São José do Vale do Rio Preto apresentaram coeficientes negativos e significativos, sugerindo um possível trade-off entre ajuste fiscal e provisão de serviços sociais. Ademais, em localidades como Campos dos Goytacazes, Macaé, Petrópolis e Rio de Janeiro, o efeito não se mostrou estatisticamente relevante, o que indica que outros fatores estruturais podem se sobrepor à gestão fiscal como determinantes do desenvolvimento.
Na Figura 1 pode-se observar geograficamente os municípios que apresentaram uma relação positiva (37), negativa (36) e não significativa (19) do IFGV sobre o IFDM.  As cores vermelhas (negativa) e verde (positiva) representam a relação estatisticamente significativa, enquanto a cor cinza relação não significativa. Esse padrão corrobora achados de Louzano et al. (2019), que identificaram a ausência de causalidade uniforme entre gestão fiscal e desenvolvimento, reforçando que o cumprimento rigoroso das normas fiscais não garante necessariamente melhores resultados sociais.
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Figura 1. Mapa temático com os efeitos do IFGF por município
LEGENDA: Relação positiva: 2-Aperibé, 3-Araruama, 6-Arraial do Cabo, 7-Barra do Piraí, 10-Bom Jardim, 14-Cambuci, 21-Casimiro de Abreu, 22-Conceição de Macabu, 23-Cordeiro, 26-Engenheiro Paulo de Frontin, 27-Guapimirim, 29-Itaboraí, 30-Itaguaí, 38-Macuco, 39-Magé, 40-Mangaratiba, 41-Maricá, 42-Mendes, 44-Miguel Pereira, 45-Miracema, 46-Natividade, 52-Paraíba do Sul, 54-Paty do Alferes, 61-Queimados, 65-Rio Claro, 67-Rio das Ostras, 69-Santa Maria Madalena, 70-Santo Antônio de Pádua, 74-São João da Barra, 75-São João de Meriti, 78-São Pedro da Aldeia, 82-Seropédica, 84-Sumidouro, 85-Tanguá, 89-Valença, 90-Varre-Sai, 91-Vassouras. Relação negativa: 1-Angra dos Reis, 9-Belford Roxo, 11-Bom Jesus do Itabapoana, 12-Cabo Frio, 13-Cachoeiras de Macacu, 15-Carapebus, 16-Comendador Levy Gasparian, 20-Carmo, 24-Duas Barras, 25-Duque de Caxias, 31-Italva, 32-Itaocara, 33-Itaperuna, 34-Itatiaia, 35-Japeri, 36-Laje do Muriaé, 43-Mesquita, 47-Nilópolis, 48-Niterói, 50-Nova Iguaçu, 51-Paracambi, 53-Paraty, 55-Petrópolis, 56-Pinheiral, 59-Porto Real, 60-Quatis, 66-Rio das Flores, 72-São Fidélis, 76-São José de Ubá, 77-São José do Vale do Rio Preto, 79-São Sebastião do Alto, 80-Sapucaia, 83-Silva Jardim, 87-Trajano de Moraes, 88-Três Rios, 92-Volta Redonda.
Relação não significativa: 4-Areal, 5-Armação dos Búzios, 8-Barra Mansa, 17-Campos dos Goytacazes, 18-Cantagalo, 19-Cardoso Moreira, 28-Iguaba Grande, 37-Macaé, 49-Nova Friburgo, 57-Piraí, 58-Porciúncula, 62-Quissamã, 63-Resende, 64-Rio Bonito, 68-Rio de Janeiro, 71-São Francisco de Itabapoana, 73-São Gonçalo, 81-Saquarema, 86-Teresópolis.

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

O estudo confirma que a gestão fiscal tem efeito relevante sobre o desenvolvimento municipal, mas que este efeito é heterogêneo entre os municípios do Estado do Rio de Janeiro. Em algumas localidades, melhores práticas fiscais contribuem positivamente para o IFDM, enquanto em outras, ajustes fiscais rigorosos podem gerar impactos negativos ou neutros, possivelmente devido a restrições orçamentárias ou à alocação ineficiente de recursos.
Esses achados sugerem que políticas públicas e estratégias fiscais não podem ser uniformes, devendo considerar as especificidades locais, capacidade de arrecadação e prioridades sociais de cada município. Além disso, a análise indica que o simples cumprimento de regras fiscais não é suficiente para promover desenvolvimento humano, sendo necessária uma combinação de gestão fiscal eficiente com políticas sociais bem direcionadas e investimentos estratégicos em áreas essenciais, como saúde, educação e infraestrutura.
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